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Exmo. Senhor, 

Josmaico Gesteira Pedroso 

Promotor de Justiça 

Comarca de Paranacity – Paraná 

paranacity.prom@mppr.mp.br 

 

 

 

Ref.:  Ofício: 317/2022 

Assunto: Notícia de Fato nº 0102.22.000200-4 

 

 

 

Senhor Promotor, 
 
Cumprimentando-o cordialmente pela prestimosa e costumeira atenção 

demonstrada à esta municiplidade e, em atenção ao requisitório inserto no expediente 
epigrafado, que alcança a situação funcional do Ilmo. Servidor Municipal - Sr. Elias Pereira 
da Silva, dando conta de supostas irregularidades emtorno dos vínculos funcionais do 
mesmo, enquanto detentor do cargo de provimento efetivo de Contador e, do mandato 
eletivo de Vereador no âmbito desta municipalidade. 

 
Destarte, vimos pelo presente apresentar-lhe as informações que o caso 

requer, carreando rol documental – objeto do requisitório em epígrafe, cujo conteúdo, 
passamos a prestar os devidos esclarecimentos. 

 
a) Com relação ao tópico ‘i” do requisitório: 

 
O objeto dos Autos de NF nº 0102.22.000200-4 alcança a manifestação da E. 

Corte de Contas do Estado do Paraná, frente ao objeto da Consulta formalada pelo Chefe 
do Poder Legislativo - PROCESSO N.º 409315/21, momento em que foi indagado: 

 
“Tendo em vista que o controle externo do Legislativo é feito pelo próprio Tribunal 
de Contas, seria possível a acumulação do cargo de CONTADOR efetivo do 
LEGISLATIVO com o cargo de VEREADOR? Em tese haveria violação aos 
Princípios da Legalidade, Moralidade e/ou Segregação de Função? Em caso 
positivo, quais as medidas a serem tomadas pelo Presidente da Casa?” 
 
Após tramitação e apreciação da consultaformulada, a E. Corte de Contas 

expediu o ACÓRDÃO Nº 849/22 - Tribunal Pleno, apresentando o seguinte decisum: 
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“Consulta. Aplicação do inciso III do artigo 38 da Constituição Federal. 1) O 

exercício da vereança acumuladamente com o cargo efetivo de Contador do 

Legislativo pode comprometer significativamente a adequada gestão e 

fiscalização da coisa pública e contraria o ordenamento jurídico pátrio 

em virtude da ofensa aos princípios da legalidade, moralidade e da 

segregação de funções. 2) Tendo em vista a parte final do inciso III do artigo 38 

da Constituição Federal, no caso de incompatibilidade o vereador será afastado do 

cargo de Contador da Câmara, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.” 

(g.n.) 

 
Conforme se conclui, em resposta a consulta da Câmara, a Corte de Contas 

entendeu pelo afastamento do servidor do cargo efetivo de Contador para exercer o 
mandato de Vereador, com direito de opção pela remuneração do cargo de origem ou do 
subsídio do cargo eletivo. 

 
Destarte, após a manifestação do TCE/PR, o Exmo. Vereador Presidente da 

Câmara de Vereadores expediu Notificação, concedendo prazo ao Ilmo. Sr. Elias Pereira da 
Silva para fins de manifestação. Em resposta (anexa-se), foi-nos apresentada pelo 
interessado as informações, justificativas e/ou esclarecimentos que, resumidamente 
destacamos: 

 
1 - Que, eventual opção remuneratória, à exemplo, pelos vencimentos do 
cargo de provimento efetivo - poderá ensejar dupla ilegalidade: 
afastamento do cargo com proventos remuneratórios e exercício de 
mandato sem recebimento de subsídios.  
 
2 - Que, tanto a decisão e determinação do TCE/PR, quanto a Notificação 
supracitada, afrontam a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município 
de Inajá representando, além de inconstitucionalidade e ilegalidade, 
também ofensa à coisa julgada material. 
 
3 – Que, o horário de expediente do interessado, na condição de Servidor 
Público – Contador do Poder Legislativo é realizado de segunda-feira à 
sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas; e as sessões da Câmara de Vereadores 
onde exerce mandato de Vereador se dão, semanalmente, nas segundas-
feiras, no horário das 20:00 horas (artigo 120 do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores de Inajá). 

 
4 – Que, a E. Corte de Contas considerou existir incompatibilidade entre o 
exercício do cargo público do interessado com o exercício de mandato 
eletivo, contrariando expressamente o disposto no art. 38, III, da 
Constituição Federal pois, estabelece como critério sobre o exercício 
concomitante do mandato eletivo de Vereador e o exercício de cargo, 
emprego ou função: a compatibilidade de horários. Qualquer outro 



parâmetro, que não a regra constitucional, ofende a soberania popular, pois 
a população elegeu o candidato ciente de que o mesmo exerce o cargo de 
contador. 
 
5 – Que, o entendimento da E. Corte de Contas: “(...) o exercício da 
vereança acumuladamente com o cargo efetivo de Contador do Legislativo 
pode comprometer significativamente a adequada gestão e fiscalização da 
coisa pública e contraria o ordenamento jurídico pátrio em virtude da 
ofensa aos princípios da legalidade, moralidade e da segregação de 
funções”, empregando interpretação extensiva de restrição para determinar 
afastamento de servidor(parte final do inciso III do artigo 38 da 
Constituição Federal), por si, já revela erro de técnica, destoando da 
hermenêutica constitucional. 
 
6 – Que, a decisão do TCE foi solipsista, contrariando expressamente os 
parâmetros do artigo 38 da Constituição, revelando-se totalmente 
desarrazoada, criando critério de compatibilidade destoante do parâmetro 
constitucional, tendo o constituinte atentado para a realidade dos 
Munícipios, e prestigiado a soberania popular que livremente optou por 
eleger servidor público. 
 
7 – Que, a Lei Orgânica do Município de Inajá, em seu artigo 34, não prevê 
como incompatível o exercício de mandato eletivo e o serviço público de 
carreira. 
 
8 – Que, 
nopresentecaso,alémdainconstitucionalidadeeilegalidadedemonstradas, 
háofensaacoisajulgadamaterial pois, houveajuizamento de demanda 
judicialespecífica, alcançado situação análoga ao caso em tela no 
MunicípiodeLupionópolis/PR-compatibilidade do exercício de 
mandato de Vereador e função de contador – ou seja, jácompôs objeto 
litigioso de processo judicial, havendo formação de coisa 
julgadamaterial - Ação Civil Pública nº0001348-
43.2014.8.16.0066),tendosidoreconhecidaainexistênciadeincompatibili
dade. 

 

9 – Que, resta claro que o interessado possui direito líquido e certo de 
exercer o cargo de contador e o mandato de Vereador, fazendo jus à 
remuneração e/ou subsídios de ambas as funções, por inexistência de 
incompatibilidade, concluindo que, o direito líquido e certo em manter 
incólume sua situação funcional, encontra-se devidamente demonstrado, 
ressaltando, inclusive, a existência de decisões judiciais, abarcadas pela 
coisa julgada, que reconhecem a legalidade da cumulação do mandato de 
vereador e o exercício do cargo de contador público. 
 
10 – Requereu ao final, dentre outros expedientes, o reconhecimento dos 



direitos do interessado em manter-se em exercíco, tanto do cargo de 
provimento efetivo de Contador, quanto no cargo eletivo de Vereador, sem 
prejuízo de percepção cumulativa de seus proventos remuneratórios e 
respectivo subsídio e, o arquivamento da demanda administrativa à luz do 
art. 38, III da Carta Magna. 
 
Pois bem, ao receber o arrazado do servidor alcançado pela demanda, 

cuidamos de avaliar e deliberar sobre as fundamentações apresentadas, bem como 
buscamos nos assentos funcionais do servidor e nos arquivos públicos do Poder Legislativo 
a existência de registros que demonstram e/ou indicam que, desde a posse do interessado 
como Vereador dessa Colenda Casa de Leis, o mesmo teria incorrido em vícios que 
comprometeram a adequada gestão e fiscalização da coisa pública, em razão do exercício 
acumulativo do cargo efetivo de Contador do Poder Legislativo, ainda, se há registros 
públicos que comprovem que o Requerente, no mesmo período e, no exercício de suas 
atribuições, contrariou o ordenamento jurídico pátrio, ofendendo os princípios basilares da 
plena e eficaz condução da coisa pública delineados no art. 37 e ss. da Carta Magna. 

 
As diligências realizadas não alcançaram quaisquer registros que venham a 

comprometer, negativamente, o interessado enquanto representante da edilidade local. Não 
há registros de que o interessado tenha incorrido em vícios que comprometeram a 
adequada gestão e fiscalização da coisa pública, em razão do exercício acumulativo do 
cargo efetivo de Contador do Poder Legislativo. 

 
No mesmo sentido, esclarecemos que não constatamos a existência de 

registros públicos e/ou quaisquer indícios que demonstram, no decorrer do exercício das 
atribuições funcionais e regimentais do interessado, houve contrariedadeao ordenamento 
jurídico pátrio, ainda, que ofendendessem os princípios basilares da plena e eficaz 
condução da coisa pública delineados no art. 37 e ss. da Carta Magna. 

 
Diligenciamos junto à unidade administrativa de recursos humanos, 

objetivando verificar/certificar se a jornada laboral do interessado, enquanto detentor do 
cargo de provimento efetivo de Contador alcança a compatibilidade de horários delineada 
no art. 38, III da CRFB, frente o exercício do Cargo Eletivo de Vereador na municipalidade. 

 
Das buscas, constatamos os segistros cadastrais: 
 
Nome: ELIAS PEREIRA DA SILVA 
Matrícula: 17 
Situação: ATIVO 
Natureza: Efetivo (Estatutário) 
Forma de Investidura: Concurso Público 
Admissão: 01/10/2011 
Cargo: CONTADOR 
Horas Semanais: 40 
 

Conforme registros insertos nos assentos funcionais do servidor em tela, as 
atribuições funcionais inerentes ao cargo de provimento efetivo de Contador, no âmbito do 



Poder Legislativo desta municipalidade, são exercidas em dias de expediente 
administrativo, ou seja, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e, das 13:00h às 
17:00h, perfaendo, outrossim, 40h (quarenta horas) semanais. 

 
Já com relação às seções legislativas, onde o interessado exerce mandato de 

Vereador se dão, semanalmente, nas segundas-feiras, no horário das 20:00 horas, conforme 
previsão inserta no art. 120 do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, não 
havendo, portanto, incompatibilidade de horários entre o exercício laboral (cargo efetivo) e 
as funções do cargo eletivo de Vereador. 

 
Sequencialmente, após as diligências supraditas, submentemos o arrazoado 

protocolizado pelo Ilmo. Sr. Elias Pereira da Silva, acompanhado dos achados supraditos ao 
crivo da Procuradoria Jurídica do Poder Legislativo, para fins de juntada de necessária 
manifestação jurídica à respeito dos fatos, objetivando subsidiar necessária tomada de 
decisão administrativa. 

 
Sequencialmente, houve a presentação e juntada da manifestação jurídica, 

cujo teor, alcança a inteligência do art. 38, III da CRFB; a manifestação da E. Corte de 
Contas do Estado do Paraná; o arrazoado apresentado pelo interessado e os achados – 
objeto das diligências realizadas pelo Poder Legislativo (anexa-se). 
 

Destarte, concluímos que a interpretação extensiva da E. Corte de Contas 
da parte final do art. 38, III da CRFB, em especial, sobre o equívoco relacionado no 
vocábulo “incompatibilidade” citado no Acórdão supracitado, destoa da essência da 
própria norma constitucional pois valora, no caso concreto, (in)compatibilidade de funções 
e não de horários.Certo é que a inteligência do inc. III do art. 38 da Carta Magna alcança a 
compatibilidade versus a incompatibilidade de horários para o exercício concomitante de 
cargo efetivo com o de vereador. 

 
Assim, esclarecemos que houve devido deferimento do protocolizado pelo 

Ilmo. Sr. Elias Pereira da Silva, não sendo reconhecida ilegalidade e incompatibilidade 
quanto ao exercício concomitante do cargo de provimento efetivo de Contador e do cargo 
de provimento eletivo de Vereador. 

 
b) Com relação ao tópico “ii” do requisitório: 
 
Prejudicado, frente as manifestações do tópico anterior. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento e, pondo-nos à disposição do 

Parquet para fins de prestação de esclarecimento ulteriores juldados necessários, 
aproveitamos para reitera-lhe protestos de elevada consideração e real apreço. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Elias Pereira da Silva 

Vereador 


